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Lei  nº.  2.568,   de 04 de Julho de 2019. 

 

“Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio com DEER/MG – 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais”. 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DEER/MG, para 

execução de obra dos segmentos críticos definidas no anexo único desta lei, da Rodovia MG-

173, compreendido no perímetro urbano de Cachoeira de Minas. 

 

  Parágrafo Único - Em caso de privatização da Rodovia MG-173, ou de instituição 

de praças de cobrança de pedágio na mesma, o convênio autorizado por esta Lei será 

imediatamente rescindido. 

 

  Art. 2º - Os encargos para execução desta Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária nº. 02.07.03.26.782.2601.2.136.339039-425. 

 

  Art. 3º. Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

  Cachoeira de Minas, 04 de Julho de 2.019. 
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Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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